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reais), e as 08 (oito) parcelas restantes, no valor de R$ 3.100,00 (três mil e
cem reais)cada.
DATA DA ASSINATURA: 30 de  março  de 2009.
SIGNATÁRIOS:
Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
Pedro Ferreira da Silva – Prefeito Municipal de São Gonçalo do Piauí

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 0054/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 0054/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARIDADE DO PIAUÍ-PI  - Processo
Administrativo Nº 0004716-0/2009.
OBJETO: Cooperação financeira que visa manter o transporte escolar
para 141 (cento e quarenta e um) alunos da Educação Básica, residentes
na zona rural do município de Caridade do Piauí/PI, garantindo a locomoção
de ida e volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, com recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE –
Programa Nacional de Transporte Escolar.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 65.900,00
(Sessenta e cinco reais).
Parcelas: 10 (dez) parcelas
DATA DA ASSINATURA: 30  de março  de 2009.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da
Educação e Cultura
José Lopes Filho– Prefeito Municipal de Caridade do Piauí/PI.

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 00057/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 00057/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS MILAGRES-PI  -
Processo Administrativo Nº 0004601-2/2009.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação financeira
que visa manter o transporte escolar para 61 (sessenta e um) alunos da
Educação Básica, residentes na zona rural do município de Santo Antonio
dos Milagres, garantindo a locomoção de ida e volta para as unidades de
ensino localizadas na sede do referido município, possibilitando a
continuidade de seus estudos, com recursos financeiros oriundos do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e do PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados
pela CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 15.000,00
(quinze mil reais).
A CONCEDENTE processará a liberação dos recursos em 09 (nove)
parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos
reais), e as 08 (oito) parcelas restantes, no valor de R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais).
DATA DA ASSINATURA: 30  de março  de 2009.
SIGNATÁRIOS:
Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
Raimundo Francisco Neves de Sousa – Prefeito Municipal de Santo
Antonio dos Milagres

EXTRATO Nº CONVÊNIO Nº 00071/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 00071/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DOS MILAGRES-PI -
Processo Administrativo Nº 0007334-8/2009.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação financeira
que visa manter o transporte escolar para 51 (cinqüenta e um) alunos da
Educação Básica, residentes na zona rural do município de Santa Cruz dos
Milagres/PI, garantindo a locomoção de ida e volta para as unidades de
ensino localizadas na sede do referido município, possibilitando a
continuidade de seus estudos, com recursos financeiros oriundos do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e do PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados
pela CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).
A CONCEDENTE processará a liberação dos recursos em 09 (nove)
parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos
reais), e as 08 (oito) parcelas restantes, no valor de R$ 3.300,00 (três mil e
trezentos reais) cada.
DATA DA ASSINATURA: 30  de  março  de 2009.
SIGNATÁRIOS:
Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da Educação e Cultura
João Paulo de Assis neto – Prefeito Municipal de Santa Cruz dos Milagres

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 0036/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 0036/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIVARAS-PI  - Processo Administrativo
Nº 0006803-8/2009.
OBJETO: Cooperação financeira que visa manter o transporte escolar
para 65 (sessenta e cinco) alunos da Educação Básica, residentes na zona
rural do município de Coivaras/PI, garantindo a locomoção de ida e volta
para as unidades de ensino localizadas na sede do referido município,
com recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE – Programa Nacional
de Transporte Escolar.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 60.000,00
(sessenta mil reais).
Parcelas: 09 (nove) .
DATA DA ASSINATURA:  30  de  março  de 2009.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da
Educação e Cultura
Francisco Freire Furtado – Prefeito Municipal de Coivaras/PI

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 0038/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 0038/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA BRANCA DO PIAUÍ-PI  -
Processo Administrativo Nº 0004551-6/2009.
OBJETO: Cooperação financeira que visa manter o transporte escolar
para 97 (noventa e sete) alunos da Educação Básica, residentes na zona
rural do município de Varzea Branca do Piauí/PI, garantindo a locomoção
de ida e volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, com recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE –
Programa Nacional de Transporte Escolar.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 35.000,00 (Trinta
e cinco mil reais).
Parcelas: 09 (nove)
DATA DA ASSINATURA: 30  de março de 2009.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da
Educação e Cultura
João Dias Ribeiro – Prefeito Municipal de Várzea Branca do Piauí/PI.

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 0052/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 0052/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO DO PIAUÍ-PI  - Processo
Administrativo Nº 0007352-8/2009.
OBJETO: cooperação financeira que visa manter o transporte escolar
para 75 (setenta e cinco) alunos da Educação Básica, residentes na zona
rural do município de Santo Inácio do Piauí/PI, garantindo a locomoção de
ida e volta para as unidades de ensino localizadas na sede do referido
município, com recursos financeiros oriundos do FUNDEB - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e do PNATE –
Programa Nacional de Transporte Escolar.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 12.000,00 (Doze
mil reais).
Parcelas: 10 (dez).
DATA DA ASSINATURA: 30  de  março  de 2009.
SIGNATÁRIOS: Antonio José Castelo Branco Medeiros – Secretário da
Educação e Cultura
Inácio Batista de Carvalho – Prefeito Municipal de Santo Inácio do Piauí/PI.

EXTRATO Nº  CONVÊNIO Nº 00053/2009

ESPÉCIE: Convênio nº 00053/2009 celebrado entre SEDUC/PI e a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO PIAUÍ-PI - Processo
Administrativo Nº 0009423-0/2009.
OBJETO: O presente convênio tem por objeto a cooperação financeira
que visa manter o transporte escolar para 57 (cinquenta e sete) alunos da
Educação Básica, residentes na zona rural do município de São Gonçalo
do Piauí, garantindo a locomoção de ida e volta para as unidades de
ensino localizadas na sede do referido município, possibilitando a
continuidade de seus estudos, com recursos financeiros oriundos do
FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica
e do PNATE – Programa Nacional de Transporte Escolar, a serem repassados
pela CONCEDENTE à CONVENENTE.
VALOR GLOBAL: O valor do presente convênio é de R$ 28.000,00 (vinte
e oito mil reais).
A CONCEDENTE processará a liberação dos recursos em 09 (nove)
parcelas, sendo a 1ª parcela no valor de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos


